
 

TERMO DE REFERENCIA  

 

1. OBJETO 

Este Termo de Referência deve constituir peça integrante e inseparável 

do respectivo procedimento para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de revisão programada para manutenção da garantia de 

fábrica do veículo Onix placa TAQ9H10, modelo 1.0 TAT LTZ, ano 2024/2025, 

cadastro patrimonial 18083, pertencente à frota Municipal. 

O objeto deste termo é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de revisão programada para manutenção da garantia de 

fábrica do veículo Onix placa TAQ9H10, modelo 1.0 TAT LTZ, ano 2024/2025, 

cadastro patrimonial 18083, pertencente à frota Municipal. 

. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O Onix placa TAQ9H10, modelo 1.0 TAT LTZ, ano 2024/2025, cadastro 

patrimonial 18083, de propriedade da Secretaria de Saúde de Rebouças, 

encontram – se dentro do período de garantia de fábrica, havendo, portanto, 

necessidade de se proceder a revisão obrigatória programada pelo fabricante. 

Cabe observar que as revisões em veículos novos são realizadas em períodos 

definidos por quilometragem ou prazo. São manutenções preventivas 

realizadas de modo a se evitar eventuais defeitos nos veículos, decorrente, por 

exemplo, de peças com prazo de validade vencido. Assim sendo, a contratação 

faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de conservação, 

prolongando a vida útil, o que garante a redução das despesas adicionais 

relativas à manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento de forma 

segura e disponível para o atendimento aos usuários durante o 

desenvolvimento das atividades operacionais de transporte. 

 Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços de 

manutenção programada (revisões obrigatórias), dentro do período de garantira 

dos veículos, de acordo com o manual do fabricante, ou seja, efetuados 

exclusivamente pelas concessionárias autorizadas, com tempos pré-fixados. A 
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não execução das revisões a tempo e modo pode ensejar a perda da garantia 

contratual, constituindo fatos indispensável para dar continuidade e validade a 

garantia do veículo que se dê em redes autorizadas pelo fabricante. 

 

3. DOS LOCAIS E QUANTIDADES 

Local  

 O Onix será levado até a contratada para que assim seja realizada a 

revisão. A empresa se localiza na rua Virgilio Moreira, D17, Nº 99, cidade de 

Irati. 

Quantidade 

 Das quantidades a contratada irá atender 01 veículo sendo ele: 

 

RELAÇÃO DE VEÍCULO 

ORDEM MARCA/MODELO PLACA ANO/MOD. SECRETARIA 

1 Onix 1.0 TAT LTZ TAQ9H10 2024/2025 SAÚDE 

   

ITENS E SERVIÇOS 

Itens Descrição Quant.  Unidade 

De 

Medida 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 Lubrificante ACD Sintético 

Sae 5w30 

4 Litros 71,40 285,60 

2 Filtro de óleo 1 Unid. 85,50 85,50 

3 Filtro do ar do motor 1 Unid. 115,97 115,97 

4 Filtro do ar condicionado 1 Unid. 54,17 54,17 

5 Cartão de higienização 1 Unid. 85,39 85,39 

6 Aditivo para combustível 1 Unid. 29,95 29,95 

7 Anel de vedação 1 Unid. 23,89 23,89 

8 APL ozônio oxi  0,20 Serviço 210,00 42,00 

TOTAL R$ 722,47  
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4. DA PRESTAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Para a prestação de serviço em conformidade com a necessidade da 

administração a contratada deverá seguir os seguintes requisitos: 

3.1 - A contratada deverá realizar a manutenção preventiva e/ou 

corretiva mediante emissão de solicitações e após empenho da 

secretaria, a qual terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando-

se os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição 

de peças desgastadas pelo uso. 

 3.2- A contratada tem o prazo de 10 (dez) dias corridos para a revisão 

do Onix. 

3.3 - A empresa contratada deverá fornecer todo material necessário à 

revisão e dispor de todas as ferramentas e equipamentos necessários 

ao tipo de serviço a ser realizado.  

3.4 - A contratada deverá garantir, no mínimo, para as peças fornecidas, 

90 (noventa) dias ou, se maior, a periodicidade determinada pelo 

fabricante. 

3.5 - A contratada deverá dispor de local apropriado para guarda e 

conservação dos veículos, obrigatoriamente em área coberta e com total 

segurança, ficando em abrigo do sol e da chuva em tempo integral, 

enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa.  

3.6 - A contratada deverá assumir todas as responsabilidades de tráfego 

(multas, estacionamentos, taxas, etc.), seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver sob a 

responsabilidade da empresa.  

3.7 - A contratada deverá arcar com a responsabilidade técnica e 

financeira para a execução de todos os testes necessários para 

comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do 

fiscal do contrato, caso seja solicitado pela instituição. 

3.8 – Os itens a serem trocados deverão ser novos, sem uso. 

 

5. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

A gestora do Contrato será Anaiara de Fátima Adamante Cipriano e como 

fiscal Paulo José de Paula. 
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6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

O presente contrato terá como critério de julgamento global. 

 

7. DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado para essa contratação máximo é R$ 722,47 

(setecentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos) para a 

prestação de serviços. Os valores são baseados em cotações da 

concessionária autorizada, tendo em vista ser manutenções referente a 

garantias dos veículos, a qual só pode ser realizada em concessionária 

autorizada Guara Auto Peças S/A. 

 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos 

recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

Reduzido 571 05.001.10.301.0005.2501.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 

Fonte 1399 

Reduzido 579 05.001.10.301.0005.2501.3.3.90.39.00.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte 1399 

 

9. DO PRAZO E LOCAL DA CONTRATAÇÃO 

O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar do dia da 

assinatura do contrato. 

O local da prestação de serviço será na concessionária autorizada 

Guara Auto Peças S/A, localizada na rua Virgilio Moreira, D17, Nº 99, cidade 

de Irati, sendo a secretaria de saúde responsável pelo transporte do Onix até a 

concessionaria autorizada para sua revisão. 

10. CONCLUSÃO 

A manutenção preventiva do Onix visa garantir a segurança e a 

confiabilidade do veículo, assegurando que estejam sempre prontos para 
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responder de maneira eficaz as necessidades da secretaria. Buscando otimizar 

o desempenho do Onix, prevenindo falhas inesperadas e prolongando sua vida 

útil, ao mesmo tempo em que se garante um ambiente seguro aos usuários. 

Dessa forma, a manutenção preventiva contribui para um atendimento 

emergencial eficiente e seguro, minimizando o tempo de inatividade e 

maximizando a eficiência operacional.  

 

 

Paço Municipal, Caetano Castagnoli, Rebouças, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________ 
Anaiara de Fátima Adamante Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

 

__________________________                                                 _____________________________            

 Serli Ap. Cipriano Gonçalves                               Solange da Luz S. Saqueto 
    Setor de Compras                                               Departamento de Licitação 
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador: 
https://reboucas.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=0e9a3c7c-80fb-4ebc-b7de-c0cb531c9ca9
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